" trrlhante

Lesao Corporal Culposa

A lesdo corporal culposa é prevista no 86° do art. 129 do CP e trata-se do tipo destinado a quem
causa lesdo corporal sem o dolo de gerar danos fisicos a pessoa. Ex.: esbarrar sem querer em
uma pessoa, que cai e se machuca.

Art. 129. [...]
86° Se a lesao é culposa:

Pena - detencéo, de dois meses a um ano.

Se a leséo culposa for gerada por acidente de transito, em vez do Cadigo Penal, o individuo
incorrera na conduta de lesé@o corporal culposa na dire¢ao de veiculo automotor do art. 303 do
Cddigo de Transito Brasileiro, cuja pena é maior.

Na lesdo culposa do Cédigo Penal existe uma causa de aumento de pena no 8§7°:

Art. 129. [...]

§7° Aumenta-se a pena de 1/3 (um terco) se ocorrer qualquer das hipoteses dos §84° e
6° do art. 121 deste Cdédigo.

Os paragrafos citados por esse dispositivo sdo aqueles que preveem as majorantes do homicidio
culposo:

Crime resultante de inobservancia de regra técnica de profisséo, arte ou oficio;
Deixar de prestar imediato socorro a vitima;

N&o tentar diminuir as consequéncias do seu ato; ou

e Fugir para evitar prisdo em flagrante.

O 88°do art. 129 do CP permite a aplicacéo do perdéo judicial nos casos de lesdo corporal
culposa, nos mesmos moldes do homicidio culposo. O perdédo é uma causa de extingao da
punibilidade que constitui ato unilateral do juiz, ou seja, independe de aceitacdo do acusado.

Para essa aplicacao, € necessario:
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e Lesdao corporal culposa;

e Consequéncias da infracdo atingem o proprio agente de forma tdo grave que a sancéo
penal se torne desnecessaria.

Acao Penal

Dependendo do tipo de lesdo ha um tipo de agéo penal. A lesédo simples e a leséo culposa sédo
processadas por acdo penal publica condicionada a representacdo. Qualquer tipo de lesédo

corporal, no contexto de violéncia contra a mulher, serd processada por a¢do penal publica
incondicionada.

Sumula 542, STJ. A acdo penal relativa ao crime de lesé@o corporal resultante de
violéncia doméstica contra a mulher é publica incondicionada.

As lesBes graves, gravissimas e seguidas de morte sempre serdo publicas incondicionadas.
Também séo incondicionadas as lesbes corporais contra agentes de seguranca publica.
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